
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDONONATO/PI
CNPJ: 06.772.859/0001-03

Rodovia Juscelino Kubitschek, BR-020, s/n, Bairro Primavera, São Raimundo Nonato/PI

PROJETO DE LEI Nº 01/2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir, por 

desapropriação amigável, o imóvel que especifica, 

destinado à instalação do Centro de Formação Continuada 

e Tecnologia Educacional CEFORTEC, e dá outras 

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aprova 

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a adquirir, por desapropriação 

amigável, o imóvel urbano denominado "BNB Clube de São Raimundo Nonato", de 

propriedade  do  BNB  CLUBE  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO,  CNPJ

06.821.763/0001-80, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 78/2026.

Art. 2º O imóvel apresenta as seguintes características:

LOCALIZAÇÃO Rua Aniceto Cavalcante, nº 235, Bairro Aldeia, São Raimundo 

Nonato-PI

ÁREA DO TERRENO 2.416,15 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA 470,00 m²

MATRÍCULA 26.117, Livro 2-C, Fichas 1-2 (1ª Serventia - SRN/PI)

Art. 3º O imóvel destina-se à seguinte finalidade pública:

Instalação do CENTRO DE FORMAÇÃO CONTINUADA E TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO RAIMUNDO

NONATO CEFORTEC, equipamento educacional composto por:

a) Auditório Pedagógico destinado à capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais 

da educação, bem como à realização de eventos educacionais, feiras de ciências,
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olimpíadas escolares, apresentações de alunos, formaturas e demais atividades 

pedagógicas voltadas aos profissionais da educação e aos alunos da rede municipal de 

ensino;

b) Laboratório de Informática e Tecnologia Educacional destinado à formação de 

professores em tecnologias da informação e comunicação (TICs), inclusão digital de 

alunos da rede municipal de ensino e desenvolvimento de atividades pedagógicas com 

uso de recursos tecnológicos.

Parágrafo único. A destinação observará os fins de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino MDE, nos termos do art. 70, incisos I, II e III, da Lei nº 9.394/1996 (LDB) e da 

Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB).

CAPÍTULO II

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

Art. 4º O valor da indenização fica fixado em: R$ 1.130.881,10 (um milhão, cento e trinta 

mil, oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos), conforme laudo de avaliação técnica.

§ 1º O valor corresponde ao preço justo de mercado, apurado em laudo de avaliação 

técnica e aceito por ambas as partes, conforme Termo de Acordo Preliminar constante do 

Processo Administrativo nº 03/2025.

§ 2º O valor abrange terreno, benfeitorias e eventuais frutos pendentes, nada mais 

podendo ser reclamado pelo expropriado.

Art. 5º O pagamento será realizado de forma prévia à lavratura da escritura pública de 

desapropriação amigável.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compensar o valor da indenização 

devida pela desapropriação com eventuais débitos tributários, constituídos, líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa, que o expropriado possua para com o Município 

de São Raimundo Nonato.

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput será formalizada por termo próprio, 

mediante procedimento administrativo, e o valor líquido remanescente, após a dedução, 

será pago ao expropriado nos termos do art. 5º desta Lei, observada a legislação federal e 

municipal aplicável à compensação de créditos e débitos.
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JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 01/2026

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada apreciação dessa Augusta Casa o Projeto de Lei que autoriza a 

aquisição, por desapropriação amigável, do imóvel "BNB Clube de São Raimundo 

Nonato", destinado à instalação do Centro de Formação Continuada e Tecnologia 

Educacional CEFORTEC.

1. DA NECESSIDADE PÚBLICA E DA FINALIDADE

A aquisição visa atender demandas da política municipal de educação, mediante a 

instalação do:

CENTRO DE FORMAÇÃO CONTINUADA E TECNOLOGIA EDUCACIONAL DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO RAIMUNDO NONATO CEFORTEC,

equipamento educacional composto por:

a) Auditório Pedagógico destinado à capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais 

da educação, bem como à realização de eventos educacionais, feiras de ciências, 

olimpíadas escolares, apresentações de alunos, formaturas e demais atividades 

pedagógicas voltadas aos profissionais da educação e aos alunos da rede municipal de 

ensino;

b) Laboratório de Informática e Tecnologia Educacional destinado à formação de 

professores em tecnologias da informação e comunicação (TICs), inclusão digital de 

alunos da rede municipal de ensino e desenvolvimento de atividades pedagógicas com 

uso de recursos tecnológicos.

A finalidade enquadra-se perfeitamente nas despesas de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE), nos termos do art. 70, incisos I, II e III, da Lei nº 9.394/1996 (LDB), 

autorizando a utilização de recursos do FUNDEB para a aquisição.
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2. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O procedimento administrativo foi regularmente instruído com:

a) Decreto Municipal nº 78/2026 Declaração de utilidade pública;

b) Laudo de Avaliação Técnica Valor de mercado do imóvel;

c) Certidão de Matrícula nº 26.117 Propriedade livre de ônus e gravames;

d) Notificação e reunião de negociação com o proprietário, que manifestou interesse na 

celebração de acordo amigável pelo valor da avaliação técnica.

3. DO IMÓVEL

Área de 2.416,15 m², com 470,00 m² de área construída, localizado na Rua Aniceto 

Cavalcante, nº 235, Bairro Aldeia. Matrícula nº 26.117, LIVRE DE ÔNUS E 

GRAVAMES.

4. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

Valor fixado em R$ 1.130.881,10 (um milhão, cento e trinta mil, oitocentos e oitenta e 

um reais e dez centavos), conforme laudo de avaliação técnica elaborado por profissional 

habilitado, atendendo ao conceito constitucional de "justa indenização" (art. 5º, XXIV, 

da CF).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRÉDITO SUPLEMENTAR

A LOA 2026 (Lei nº 104/2025) prevê dotação orçamentária para "Aquisição de Imóveis" 

(Elemento 4.4.90.61, Fonte 1.540.01.999.000 e 1.542, 01.999.000) no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB.

O artigo 4º da Lei nº 104/2025 (LOA 2026) autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) das despesas fixadas, o que 

corresponde a R$ 117.500.000,00. Portanto, a suplementação necessária para a presente 

aquisição já está previamente autorizada, dispensando lei específica, bastando a edição 

de Decreto.
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6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Constituição Federal, art. 5º, XXIV Justa e prévia indenização;

Decreto-Lei nº 3.365/1941 Desapropriação por utilidade pública;

Lei Orgânica Municipal, arts. 30, X, 64, V e 93 Competência municipal;

Lei nº 9.394/1996 (LDB), art. 70, I, II e III Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB) Aplicação de recursos;

Lei nº 104/2025 (LOA 2026), art. 4º Autorização para créditos suplementares.

7. CONCLUSÃO

A aquisição do imóvel representa investimento estratégico na infraestrutura educacional 

do Município, possibilitando a instalação de espaço adequado para formação continuada 

dos profissionais da educação e para o desenvolvimento de atividades pedagógicas com 

os alunos da rede municipal de ensino.

A via amigável representa economia aos cofres públicos, evitando os custos e a 

morosidade inerentes ao processo judicial de desapropriação.

Diante do exposto, contamos com a aprovação dos Nobres Edis para a consecução deste 

importante investimento na educação municipal.

São Raimundo Nonato/PI, 09 de fevereiro de 2026.

ROGERIO ARAUJO DE Assinado de forma digital por

ROGERIO ARAUJO DE

CASTRO:35244844334

4 Dados: 2026.02.09 15:17:02 -03'00'

ROGÉRIO ARAÚJO DE CASTRO

Prefeito Municipal de São Raimundo Nonato

CASTRO:3524484433



DECRETO Nº 78, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Declara de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de 

desapropriação, o imóvel que especifica, 

destinado à instalação do Centro de 

Formação Continuada e Tecnologia 

Educacional CEFORTEC, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, alíneas "h", "i" e "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 

de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública;

CONSIDERANDO a competência privativa do Prefeito Municipal para decretar a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, nos termos do 

artigo 64, inciso V, da Lei Orgânica do Município de São Raimundo Nonato;

CONSIDERANDO que a declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Prefeito, 

conforme estabelece o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de imóvel urbano para atender às demandas da 

política municipal de educação, em consonância com os princípios constitucionais que 

asseguram o direito à educação pública de qualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de instalação de espaço adequado para formação continuada 

dos profissionais da educação e para o desenvolvimento de atividades pedagógicas com os 

alunos da rede municipal de ensino, em atendimento ao artigo 70, incisos I, II e III, da Lei nº 

9.394/1996 (LDB);

CONSIDERANDO que o imóvel objeto deste Decreto encontra-se em localização estratégica e 

adequada para a consecução dos fins públicos pretendidos;

CONSIDERANDO a existência de previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual LOA 2026 

(Lei nº 104/2025) para aquisição de imóveis destinados à educação municipal, com autorização 

para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% das despesas fixadas, conforme 

artigo 4º da referida Lei;



CONSIDERANDO que o imóvel encontra-se matriculado sob o nº 26.117 no Cartório da 1ª 

Serventia Extrajudicial e Registro Geral de São Raimundo Nonato-PI, livre de ônus e gravames;

CONSIDERANDO a existência de laudo de avaliação mercadológica do imóvel, elaborado por 

profissional habilitado, que atesta o valor de mercado do bem;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, o imóvel urbano 

abaixo descrito e caracterizado, de propriedade do BNB CLUBE DE SÃO RAIMUNDO NONATO, 

associação privada inscrita no CNPJ sob o nº 06.821.763/0001-80:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno urbano, localizado na Rua Aniceto Cavalcante, nº 

235, Bairro Aldeia, na cidade de São Raimundo Nonato-PI, com Área SGL (m²): 

2.416,15m² e Perímetro (m): 223,276m. Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice P-1, de coordenadas (Longitude: -42°41'50,888", Latitude: -09°01'08,455"); 

deste, segue confrontando com RUA ANICETO CAVALCANTE, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 101° 14' e 30,12 m até o vértice P-2, (Longitude: -42°41'49,922", 

Latitude: -09°01'08,646"); deste, segue confrontando com MARIA DE NAZARÉ DE 

CASTRO MACEDO, CPF nº 736.472.923-20, com os seguintes azimutes e distâncias: 

191°56' e 82,07 m até o vértice P-3, (Longitude: -42°41'50,478", Latitude: -

09°01'11,258"); deste, segue confrontando com RUA OLÍMPIO DE OLIVEIRA COSTA, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 280°27' e 28,63 m até o vértice P-4, 

(Longitude: -42°41'51,399", Latitude: -09°01'11,089"); deste, segue confrontando com 

VALDETE APARECIDA DE NEGREIROS, CPF nº 217.117.393-91, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 10°55' e 30,00 m até o vértice P-5, (Longitude: -42°41'51,213", 

Latitude: -09°01'10,131"); deste, segue confrontando com EULALIA RIBEIRO PAES 

LANDIM, CPF nº 153.000.303-25, com os seguintes azimutes e distâncias: 10°53' e 

11,46 m até o vértice P-6, (Longitude: -42°41'51,142", Latitude: -09°01'09,764"); deste, 

segue confrontando com PAULO CESAR DE OLIVEIRA NEGREIROS, CPF nº 226.385.393-

68, com os seguintes azimutes e distâncias: 10°53' e 11,00 m até o vértice P-7, 

(Longitude: -42°41'51,074", Latitude: -09°01'09,413"); deste, segue confrontando com 

SALOMAO DA SILVA COSTA, CPF nº 161.044.043-91, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 10°55' e 30,00 m até o vértice P-1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000.



REGISTRO: Matrícula nº 26.117, Livro 2-C, Fichas 1 a 2, da 1ª Serventia Extrajudicial e 

Registro Geral de São Raimundo Nonato-PI.

BENFEITORIAS: Área construída de 470,00 m², composta por salão de festas, bar, 

piscina, banheiros e varandas.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior destina-se à instalação do CENTRO DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA E TECNOLOGIA EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO CEFORTEC, equipamento educacional composto por:

a) Auditório Pedagógico destinado à capacitação e aperfeiçoamento dos 

profissionais da educação, bem como à realização de eventos educacionais, feiras de 

ciências, olimpíadas escolares, apresentações de alunos, formaturas e demais 

atividades pedagógicas voltadas aos profissionais da educação e aos alunos da rede 

municipal de ensino;

b) Laboratório de Informática e Tecnologia Educacional destinado à formação de 

professores em tecnologias da informação e comunicação (TICs), inclusão digital de 

alunos da rede municipal de ensino e desenvolvimento de atividades pedagógicas com 

uso de recursos tecnológicos.

Parágrafo único. A destinação do imóvel observa os fins de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino MDE, nos termos do artigo 70, incisos I, II e III, da Lei nº 9.394/1996 (LDB) e da Lei 

nº 14.113/2020 (FUNDEB), autorizando a utilização de recursos do FUNDEB para a aquisição.

Art. 3º Esta declaração de utilidade pública terá validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da publicação deste Decreto, nos termos do artigo 10 do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Art. 4º A desapropriação de que trata este Decreto será processada pela Secretaria Municipal 

de Educação e pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com o apoio da 

Assessoria Jurídica do Município, preferencialmente mediante acordo administrativo 

formalizado por escritura pública, precedida de autorização legislativa específica.

Parágrafo único. O valor da indenização será fixado com base em laudo de avaliação técnica 

elaborado por profissional habilitado, observado o valor de mercado do imóvel.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação 

orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária Anual LOA 2026 (Lei nº 104/2025), 
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PLANASERV 
PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA  ME 
J. ROBERTO IMOBILIÁRIA   

CNPJ: 10.714.006/0001-84     e       INSC. MUNICIPAL: 02-00924 
Endereço Comercial: Praça Francisco Antônio da Silva, 826, Centro, São Raimundo Nonato  PI 

Site: www.imobijroberto.com.br   - Fone: 89  981015019  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

LAUDO DE 

AVALIAÇÃO 

MERCADOLÓGICA 

 
 
 
 

José Roberto Silva Costa 
Corretor de Imóveis  CRECI: 02089  PF/PI 

Avaliador de Imóveis e Perito Imobiliário  CNAI: 32292  COFECI 
Especializado em Perícia Judicial 

 Fone: 89  98101 5019 -  e E-mail: imobijroberto@hotmail.com 
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I - INTRODUÇÃO 

Visa o presente Parecer, atendendo à Solicitação da Prefeitura 

Municipal de São Raimundo Nonato  CNPJ: 06.772.859/0001-03, 

para avaliar um imóvel de propriedade do BNB CLUBE DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO CNPJ: 06.821.763/0001-80, com endereço na Rua Aniceto 

Cavalcante, 235, Bairro Aldeia, São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

 Este Parecer de avaliação atende todos os requisitos e da Lei: 6.530/78 

que regulamenta a profissão de Corretores de Imóveis, e a RESOLUÇÃO: 

957/2006 do COFECI  Conselho Federal dos Corretores de Imóveis  

 

II  OBJETIVO 

 O objetivo do presente Parecer é avaliar o imóvel para fins e disponibilizar 

o valor de mercado com base em pesquisa no mercado imobiliária na região em 

que o imóvel está sendo avaliado e/ou através da tabela do CUB/m2  

Sinduscon-Teresina-PI, apresentando como conclusão a convicção do valor de 

mercado após tratamento dos dados para fins de avaliação. 

 

III  IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel é um espaço de lazer, com piscina, salão de festa, bar, 

banheiros e varandas com área construída de 470,00 m2, encravado em 

terreno medindo 30,12 m x 82,07 m x 28,63 m x 30,00 m x 11,46 m x 

11,00 m e área total de 2.416,15 m2 com acabamento e pintura deteriorada, 

sem forro e piso em cerâmica deteriorada.  Imóvel registrado no Cartório da 1ª 

Serventia Extrajudicial e Registro Geral de São Raimundo Nonato, Piauí, sob o 

Registro Nº 26.117, Livro Nº 2-C e Ficha 1 a 2. 

 

IV  DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel é um espaço de lazer, com piscina, salão de festa, bar, 

banheiros e varandas com área construída de 470,00 m2, encravado em 

terreno medindo 30,12 m x 82,07 m x 28,63 m x 30,00 m x 11,46 m x 

11,00 m e área total de 2.416,15 m2 com acabamento e pintura deteriorada, 
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sem forro e piso em cerâmica deteriorada.  O imóvel apresentado ao Avaliador 

é bem localizado no Bairro Aldeia com boa valorização imobiliária, com bom 

fluxo de pessoas, setor de escolas, rua asfaltada, energia elétrica, água 

encanada, telefonia, coleta de lixo e outros serviços úteis a comunidade.  O 

imóvel está com a construção deteriorada e tendo vários fatores que é 

determinante para uma boa valorização do imóvel, o estado de conservação 

gera uma maior depreciação na presente avaliação.  

 

V  LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Imóvel localizado na Aniceto Cavalcante, 235, Bairro Aldeia, São 

Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

 

 

 

 

VI  VISTORIA DO IMÓVEL 

 A Vistoria do imóvel foi realizada no dia 18 de dezembro de 2025 com a 

autorização do Prefeito Municipal da Cidade de São Raimundo Nonato, Rogério 

Castro e as informações sobre o imóvel e Certidão disponibilizado pelo 

Presidente do BNB CLUBE DE SÃO RAIMUNDO NONATO, o Senhor Raimundo 

Ferraz da Silva, portador do CPF: 216.834.763-87.  
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VII  METODOLOGIA AVALIATÓRIA 

 Para avaliação do presente imóvel decidimos utilizar a tabela do Custo 

Unitário Básico da Construção  CUB/m2 (NBR 12.721:2006  CUB 2006), 

Sinduscon-Teresina-PI  Setembro/2025 com preços de mercado.  

 

VIII  ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

O imóvel é um espaço de lazer do BNB CLUBE DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO e localizado na Aniceto Cavalcante, 235, Bairro Aldeia, São Raimundo 

Nonato, Estado do Piauí, localizado em Bairro com boa valorização imobiliária, 

com bom fluxo de pessoas, setor de escolas, rua asfaltada, energia elétrica, 

água encanada, telefonia, coleta de lixo e outros serviços úteis a comunidade.   

O imóvel está com a construção deteriorada e tendo vários fatores que é 

determinante para uma boa valorização do imóvel, o estado de conservação 

gera uma maior depreciação na presente avaliação.   A construção é o principal 

e o terreno é acessório. Conforme pode ser constatado nas fotos anexa o 

imóvel está bem deteriorado e necessitando de reforma.  

                   

IX  PESQUISA DE MERCADO 

 Para a presente avaliação consideramos o de acordo com o Custo Unitário 

Básico da Construção  CUB/m2 (NBR 12.721:2006  CUB 2006)  

Setembro/2025, utilizamos o valor de Padrão Comercial, Padrão Normal  

CSL-8  R$ 2.937,89 (conforme tabela abaixo) e o tratamento com a 

utilização Tabela de Ross/Heideck  Depreciação Física - Fator K.  Neste 

imóvel consideramos o E   REPAROS SIMPLES - 

Requer reparações simples.   Requer intervenções em pontos localizados ou 

em partes/componentes definidos para restauração de aspectos e/ou 

funcionalidades originais. Necessitam de serviços generalizados de 

manutenção e limpeza. Implicam a realização de serviços superficiais ou 

reparos de partes ou componentes definidos/localizados com mão de obra 

especializada. Não comprometem a operação e a funcionalidade.  Edificação 

cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, após 
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reparos de fissuras superficiais generalizadas, sem recuperação do sistema 

estrutural. Eventualmente, revisão do sistema hidráulico e elétrico. e uma 

Depreciação de 18,10% (veja a Tabela de Tabela de Ross/Heideck 

 Depreciação Física - Fator K, abaixo), ficando definido para fins de avaliação o 

valor de R$ 2.406,13/m2 da construção do imóvel avaliando. 

 

1. TABELA DOS CUSTOS UNITÁRIOS DA CONSTRUÇÃO - CUB/m2  

 
                                                        Fonte: CUB/m2  Sinduscon-Teresina-PI  setembro/2025 
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2. TABELA DE ROSS/HEIDECK  
 
Critério de Heideck 

Tabela de Ross/Heideck   Depreciação Física - Fator K 

Estado de 
Conservação 

Condições Físicas Classificação 
Coeficiente 

E% 

A 

NOVO - NÃO SOFREU NEM NECESSITA DE REPAROS. 
Com até seis meses de uso e sem danos. 
Não sofreu nem necessita de reparos. 
Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 02 anos, que 
apresente apenas sinais de desgaste natural da pintura externa 

O -------- Ótimo 0,00% 

B 

ENTRE NOVO E REGULAR - apesar de já submetido ao uso, apresenta-se nas 
condições de novo ou bem próximo disso. Não recebeu e nem necessita de reparos. 
Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 02 anos, que 
apresente necessidade apenas de uma demão leve de pintura para recompor a sua 
aparência 

MB ------ Muito 
bom 

0,32% 

C 

REGULAR - requer ou recebeu reparos pequenos. Quando o objeto de serviço de 
recuperação ou de restauração recente deixou em condições próximas ao de novo.  
Quando da existência de atividade de manutenção permanente e eficiente que mantém 
a aparência e/ou uso em condições de novo; Requer apenas limpeza sem utilização de 
mão de obra especializada para manter em boas condições de uso/aparência. 
Edificação semi-nova ou com reforma geral e substancial entre 02 e 05 anos, cujo 
estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de eventuais fissuras 
superficiais localizadas e/ou pintura externa e interna. 

B --------- Bom 2,52% 

D 

ENTRE REGULAR E REPAROS SIMPLES. Atividade de manutenção eventual ou 
periódica que mantém uma boa aparência e condições normais de uso, mas sem o 
aspecto de novo ou recuperação recente. Requer intervenções superficiais em pontos 
localizados para recuperação de desgastes naturais.  Pode requerer mão de obra 
especializada com uso de instrumentos especiais. 
Edificação semi-nova ou com reforma geral e substancial entre 02 e 05 anos, cujo 
estado geral possa ser recuperado com reparo de fissuras localizadas e superficiais e 
pintura externa e interna. 

I ------ 
Intermediário 

8,09% 

E 

REPAROS SIMPLES - Requer reparações simples. Requer intervenções em pontos 
localizados ou em partes/componentes definidos para restauração de aspectos e/ou 
funcionalidades originais. Necessitam de serviços generalizados de manutenção e 
limpeza. Implicam a realização de serviços superficiais ou reparos de partes ou 
componentes definidos/localizados com mão de obra especializada. Não comprometem 
a operação e a funcionalidade. 
Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, após 
reparos de fissuras superficiais generalizadas, sem recuperação do sistema estrutural. 
Eventualmente, revisão do sistema hidráulico e elétrico. 

R --------- 
Regular 

18,10% 

F 

ENTRE REPAROS SIMPLES E IMPORTANTES. 
Requer intervenções generalizadas na maior parte ou com profundidades em peças ou 
componentes específicos sob pena de comprometimento iminente de operação e 
segurança. Implica restauração ou recuperação com remoção/ substituição/ adição de 
elementos ou peças com mão de obra especializada. 
Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, após 
reparos de fissuras, e com estabilização e/ou recuperação localizada do sistema 
estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a 
revisão e com substituição eventual de algumas peças desgastadas naturalmente. 
Eventualmente possa ser necessária a substituição dos revestimentos de pisos e 
paredes, de um, ou de outro compartimento. Revisão da impermeabilização ou 
substituição de telhas da cobertura. 

D --------- 
Deficiente 

33,20% 

G 

REPAROS IMPORTANTES - requer reparações importantes. Requer intervenções 
generalizadas e com profundidade em partes ou peças críticas sob o aspecto de 
estética, salubridade, segurança e funcionalidade. 
Implica restauração ou recuperação com remoção/ substituição/ adição de elementos 
ou peças com mão de obra especializada. 
Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, com 
substituição de panos de regularização da alvenaria, reparos de fissuras, com 
estabilização e/ou recuperação de grande parte do sistema estrutura. As instalações 
hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a substituição das peças 
aparentes. A substituição dos revestimentos de pisos e paredes, da maioria dos 
compartimentos. Substituição ou reparações importantes na impermeabilização ou no 
telhado. 

M --------- Mau 52,60% 

H 

ENTRE REPAROS IMPORTANTES E SEM VALOR. Restauração total de elementos 
ou peças importantes. Degradação generalizada e com alto grau de exposição. Alto 
nível de comprometimento da funcionalidade, segurança e operação. 
Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com estabilização e/ou recuperação 
do sistema estrutural, substituição da regularização da alvenaria, reparos de fissuras. 
Substituição das instalações hidráulicas e elétricas. Substituição dos revestimentos de 
pisos e paredes. Substituição da impermeabilização ou do telhado. 

MM ------ Muito 
mau 

75,20% 

I 
SEM VALOR - valor de demolição residual. Máquina/equipamento em estado de 
demolição. Sem condição de operação ou uso. 

DM ------ 
Demolição 

100,00% 
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X  DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

Conforme análise das informações e tabelas disponíveis definimos o valor 

do imóvel: 

Valor do imóvel = área em m2 x valor R$ por m2 

Valor do Imóvel = 470,00 x R$ 2.406,13

 

Valor do Imóvel =R$ 1.130.881,10 

 

XI  CONCLUSÃO 

 É do entender do Avaliador que após a análise dos dados pesquisados e 

com embasamento nas informações e podemos definir o valor para ao imóvel 

em: 

VALOR MÉDIO ESTIMADO = R$ 1.130.881,10 

(Um milhão, cento e trinta mil, oitocentos e oitenta e um reais, dez 

centavos). 

 

Atendendo as oscilações de mercado imobiliário correspondente a Oferta e 

Demanda, definimos o valor mercadológica inferior e superior para o 

respectivo imóvel: 

  Limite Inferior - 10%:    R$ 1.017.792,99 

  Limite Superior + 10%:  R$ 1.243.969,21 

 

São Raimundo Nonato, Piauí  19 de dezembro de 2025  

 

José Roberto Silva Costa 
Corretor de Imóveis - CRECI- 02089  PF/PI 

Avaliador e Perito Imobiliário - CNAI 32292  COFECI 
Especializado em Perícia Judicial 
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XII  Anexos 
 
1. Curriculum do Avaliador 
 
 
 

Currículo do Avaliador Imobiliário 

 

      JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA 

 Técnico em Transações Imobiliárias; 

 Corretor de Imóveis  CRECI 02089 

  Habilitado em Avaliação de Imóveis e Perito Imobiliário  

CNAI-32292-COFECI; 

 Especializado Perícia Judicial; 

 Bacharelado em Ciências Econômicas (Economista); 

  Pós-graduado em Matemática; 

  Técnico em Construção Civil; 

 Consultor Imobiliário 

 
ATUAÇÃO 

  Professor na Universidade Estadual do Estado do Piauí em 
diversos cursos e diversas disciplinas; 

  Secretário Municipal de Educação no Município de Coronel José 

Dias, por quase 12 anos; 

  Corretor de Imóveis desde o ano de 2012; 

 Com Vendas e Administração de Imóveis, Consultoria e 
Assessoria Imobiliária. 

 
INSCRITO E HABILITADO 

  Corretor de Imóveis - CRECI/PI com o CRECI: 02089/PF; 

 Avaliação de Imóveis e Perícia Imobiliária e inscrito no Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis  COFECI com o CNAI: 32292 

 Proprietário da Empresa J. Roberto Imobiliária  CRECI: 
0303/PJ, localizada na Cidade de São Raimundo Nonato, 

Estado do Piauí.   
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2. Carteira de Identificação do Corretor e Avaliador de Imóveis 
 
 

 

ESPECIALIZADO EM PERÍCIA JUDICIAL 
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3. Cartão de Regularidade do Corretor e Avaliador de Imóveis 
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4. Fotos do imóvel avaliado 
  

 
 

 
 



Página 12 de 7 

 
 

 



Página 13 de 7 

 
 

 



Página 14 de 7 

 
 

 



Página 15 de 7 

 
 

 



Página 16 de 7 

5. Certidão do Imóvel 
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ÐÎÛÚò ÓËÒò ÜÛ Í]Ñ Îß×ÓËÒÜÑ ÒÑÒßÌÑ
Î«¿ Ü®ò Þ¿®®±­±ô îìç     ó     ÝÒÐÖæðêééîèëçñðððïóðí

Ñ®9¿³»²¬± Ð®±¹®¿³¿     ó     Û¨»®½3½·± ¼»  îðîê

 ÏËßÜÎÑ ßËÈ×Ô×ßÎ ÜÛ ÜÛÌßÔØßÓÛÒÌÑ Üß ÜÛÍÐÛÍß

Ð?¹·²¿ îï

Ð®±¶ñß¬·ª Ü»¬¿´¸¿¼¿ Ì±¬¿´ Ú«²½òß°´·½¿½¿± Ð®±¹®¿³¿¼¿ Ý¿¬»¹±®·¿

ðî ÐÑÜÛÎ ÛÈÛÝËÌ×ÊÑÐÑÜÛÎ

ðêÑÎÙ]Ñ

ËÒ×ÜßÜÛ ðî

ÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÓËÒ×Ý×ÐßÔ ÜÛ ÛÜËÝßY]Ñ

ÚËÒÜÛÞ

ÚòÎò ó Ýòßò

Ì±¬¿´ Ý¿¬»¹òÌ±¬¿´Ù®«°±Ú·²¿´·¼¿¼»

ïîòíêïòðððìòîêéïòðððð ïìòîïðòðððôððÓßÒËÌÛÒY]Ñ ÜÑ ÛÒÍ×ÒÑ ÚËÒÜßÓÛÒÌßÔ
í ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ ïìòðêðòðððôðð

ï ÐÛÍÍÑßÔ Û ÛÒÝßÎÙÑÍ ÍÑÝ×ß×Í ïòçïðòðððôðð

íòïòçðòðìòðð èððòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòðìòðð ïëòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìïòðïòçççòððð

íòïòçðòðìòðð îððòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòïïòðð îððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòïïòðð íëòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìïòðïòçççòððð

íòïòçðòïïòðð ëððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòïíòðð ëðòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòïíòðð ëðòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìïòðïòçççòððð

íòïòçðòïíòðð ëðòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòçïòðð ïðòðððôððÍÛÒÌÛÒYßÍ ÖËÜ×Ý×ß×Í ïòëìðòðïòçççòððð

í ÑËÌÎßÍ ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ ïîòïëðòðððôðð

íòíòçðòïìòðð êðòðððôððÜ×_Î×ßÍ ó Ý×Ê×Ô ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòïìòðð ëòðððôððÜ×_Î×ßÍ ó Ý×Ê×Ô ïòëìïòðïòçççòððð

íòíòçðòïìòðð ïðòðððôððÜ×_Î×ßÍ ó Ý×Ê×Ô ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòïìòðð îëòðððôððÜ×_Î×ßÍ ó Ý×Ê×Ô ïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð îòðððòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð çëðòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìïòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð èíðòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð ìððòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòíîòðð îëòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔô ÞÛÓ ÑË ÍÛÎÊ×YÑ ÐßÎß Ü×ÍÌÎ×ÞË×Y]Ñ ÙÎßÌË×Ìß ïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòííòðð ëòðððôððÐßÍÍßÙÛÒÍ Û ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÓ ÔÑÝÑÓÑY]Ñ ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð ëðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð ïîëòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìïòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð îîëòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð îèðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð íòîððòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð ïòëððòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìïòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð ïòðîëòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð ïòðððòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòìðòðð ïëòðððôððÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÝÒÑÔÑÙ×ß Üß ×ÒÚÑÎÓßY]Ñ Û ÝÑÓËÒ×ÝßY]Ñ ó ÐÖïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòìðòðð îëòðððôððÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÝÒÑÔÑÙ×ß Üß ×ÒÚÑÎÓßY]Ñ Û ÝÑÓËÒ×ÝßY]Ñ ó ÐÖïòëìïòðïòçççòððð

íòíòçðòìðòðð íëòðððôððÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÝÒÑÔÑÙ×ß Üß ×ÒÚÑÎÓßY]Ñ Û ÝÑÓËÒ×ÝßY]Ñ ó ÐÖïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòìðòðð éðòðððôððÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÝÒÑÔÑÙ×ß Üß ×ÒÚÑÎÓßY]Ñ Û ÝÑÓËÒ×ÝßY]Ñ ó ÐÖïòëìíòðïòçççòððð

íòíòçðòìéòðð ïëòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÌÎ×ÞËÌ_Î×ßÍ Û ÝÑÒÌÎ×ÞËÌ×ÊßÍ ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòìèòðð ëðòðððôððÑËÌÎÑÍ ßËÈSÔ×ÑÍ Ú×ÒßÒÝÛ×ÎÑÍ ß ÐÛÍÍÑßÍ ÚSÍ×ÝßÍ ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòìèòðð îëòðððôððÑËÌÎÑÍ ßËÈSÔ×ÑÍ Ú×ÒßÒÝÛ×ÎÑÍ ß ÐÛÍÍÑßÍ ÚSÍ×ÝßÍ ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòìèòðð îððòðððôððÑËÌÎÑÍ ßËÈSÔ×ÑÍ Ú×ÒßÒÝÛ×ÎÑÍ ß ÐÛÍÍÑßÍ ÚSÍ×ÝßÍ ïòëìíòðïòçççòððð

ì ÜÛÍÐÛÍßÍ ÜÛ ÝßÐ×ÌßÔ ïëðòðððôðð
ì ×ÒÊÛÍÌ×ÓÛÒÌÑÍ ïëðòðððôðð

ìòìòçðòêïòðð ïëðòðððôððßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ×ÓMÊÛ×Í ïòëìðòðïòçççòððð

ïîòíêëòðððìòïðïèòðððð êððòðððôððßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ ÐßÎß ÛÍÝÑÔßÍ
ÛÜËÝßÝ×ÑÒßÔ ×ÒÚßÒÌ×Ô

ì ÜÛÍÐÛÍßÍ ÜÛ ÝßÐ×ÌßÔ êððòðððôðð
ì ×ÒÊÛÍÌ×ÓÛÒÌÑÍ êððòðððôðð

ìòìòçðòëîòðð ïððòðððôððÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ Û ÓßÌÛÎ×ßÔ ÐÛÎÓßÒÛÒÌÛ ïòëìðòðïòçççòððð

ìòìòçðòëîòðð ëððòðððôððÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ Û ÓßÌÛÎ×ßÔ ÐÛÎÓßÒÛÒÌÛ ïòëìîòðïòçççòððð

ïîòíêëòðððìòïðîêòðððð ìëðòðððôððßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ÊÛSÝËÔÑÍ
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ðî ÐÑÜÛÎ ÛÈÛÝËÌ×ÊÑÐÑÜÛÎ
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ïîòíêëòðððìòïðîêòðððð ìëðòðððôððßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ÊÛSÝËÔÑÍ
ì ÜÛÍÐÛÍßÍ ÜÛ ÝßÐ×ÌßÔ ìëðòðððôðð

ì ×ÒÊÛÍÌ×ÓÛÒÌÑÍ ìëðòðððôðð

ìòìòçðòëîòðð ëðòðððôððÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ Û ÓßÌÛÎ×ßÔ ÐÛÎÓßÒÛÒÌÛ ïòëìðòðïòçççòððð

ìòìòçðòëîòðð ìððòðððôððÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ Û ÓßÌÛÎ×ßÔ ÐÛÎÓßÒÛÒÌÛ ïòëìîòðïòçççòððð

ïîòíêëòðððìòïêêêòðððð íòîèðòðððôððÝÑÒÍÌÎËY]Ñô ÎÛÚÑÎÓß Û ßÓÐÔ×ßY]Ñ ÜÛ ÛÍÝÑÔßÍ
ÜÑ  ÛÒÍ×ÒÑ ×ÒÚßÔÌ×Ô

ì ÜÛÍÐÛÍßÍ ÜÛ ÝßÐ×ÌßÔ íòîèðòðððôðð
ì ×ÒÊÛÍÌ×ÓÛÒÌÑÍ íòîèðòðððôðð

ìòìòçðòëïòðð éèðòðððôððÑÞÎßÍ Û ×ÒÍÌßÔßYKÛÍ ïòëìðòðïòçççòððð

ìòìòçðòëïòðð îòëððòðððôððÑÞÎßÍ Û ×ÒÍÌßÔßYKÛÍ ïòëìîòðïòçççòððð

ïîòíêëòðððìòîðìïòðððð èòêíðòðððôððÛÒÝßÎÙÑÍ ÝÑÓ ÐÎÑÚ×ÍÍ×ÑÒß×Í Üß ÛÜËÝßY]Ñó
ÛÒÍ×ÒÑ ×ÒÚßÒÌ×Ô éðû

í ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ èòêíðòðððôðð
ï ÐÛÍÍÑßÔ Û ÛÒÝßÎÙÑÍ ÍÑÝ×ß×Í èòêíðòðððôðð

íòïòçðòðìòðð ïòëððòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìîòðïòîíðòððð

íòïòçðòïïòðð ìððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìðòðïòîíðòððð

íòïòçðòïïòðð ëòéððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìîòðïòîíðòððð

íòïòçðòïíòðð íðòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìðòðïòîíðòððð

íòïòçðòïíòðð ïòðððòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìîòðïòîíðòððð

ïîòíêëòðððìòîêéîòðððð îòçððòðððôððÓßÒËÌÛÒY]Ñ ÜÑ ÛÒÍ×ÒÑ ×ÒÚßÒÌ×Ô
í ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ îòèððòðððôðð

ï ÐÛÍÍÑßÔ Û ÛÒÝßÎÙÑÍ ÍÑÝ×ß×Í ïòðéðòðððôðð

íòïòçðòðìòðð ïëòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòðìòðð îððòðððôððÝÑÒÌÎßÌßY]Ñ ÐÑÎ ÌÛÓÐÑ ÜÛÌÛÎÓ×ÒßÜÑ ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòïïòðð íððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòïïòðð ëððòðððôððÊÛÒÝ×ÓÛÒÌÑÍ Û ÊßÒÌßÙÛÒÍ Ú×ÈßÍ ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòïíòðð ïëòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìðòðïòçççòððð

íòïòçðòïíòðð îðòðððôððÑÞÎ×ÙßYKÛÍ ÐßÌÎÑÒß×Í ïòëìîòðïòçççòððð

íòïòçðòïêòðð îðòðððôððÑËÌÎßÍ ÜÛÍÐÛÍßÍ ÊßÎ×_ÊÛ×Í ó ÐÛÍÍÑßÔ Ý×Ê×Ô ïòëìîòðïòçççòððð

í ÑËÌÎßÍ ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ ïòéíðòðððôðð

íòíòçðòïìòðð ïëòðððôððÜ×_Î×ßÍ ó Ý×Ê×Ô ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð ëðòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíðòðð éððòðððôððÓßÌÛÎ×ßÔ ÜÛ ÝÑÒÍËÓÑ ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð ëðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíêòðð íðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÚSÍ×Ýß ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð ëðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìðòðïòçççòððð

íòíòçðòíçòðð èíðòðððôððÑËÌÎÑÍ ÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÎÝÛ×ÎÑÍ ó ÐÛÍÍÑß ÖËÎSÜ×Ýß ïòëìîòðïòçççòððð

íòíòçðòìðòðð ëòðððôððÍÛÎÊ×YÑÍ ÜÛ ÌÛÝÒÑÔÑÙ×ß Üß ×ÒÚÑÎÓßY]Ñ Û ÝÑÓËÒ×ÝßY]Ñ ó ÐÖïòëìðòðïòçççòððð

ì ÜÛÍÐÛÍßÍ ÜÛ ÝßÐ×ÌßÔ ïððòðððôðð
ë ×ÒÊÛÎÍKÛÍ Ú×ÒßÒÝÛ×ÎßÍ ïððòðððôðð

ìòëòçðòêïòðð ïððòðððôððßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ×ÓMÊÛ×Í ïòëìîòðïòçççòððð

ïîòíêêòðððìòîðìîòðððð îòïéðòðððôððÛÒÝßÎÙÑÍ ÝÑÓ ÐÎÑÚ×ÍÍ×ÑÒß×Í Üß ÛÜËÝßY]Ñó  
ÛÖß éðû

í ÜÛÍÐÛÍßÍ ÝÑÎÎÛÒÌÛÍ îòïéðòðððôðð
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